
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE GIRUÁ

“CAPITAL DA PRODUTIVIDADE”
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL Nº 02/2025                                                                 GIRUÁ/RS, 20 DE JUNHO DE 2025.

          RETIFICA EDITAL  Nº01/2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GIRUÁ/RS, DARI PAULO PRESTES TABORDA, no uso 

de suas atribuições, e em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações, torna 

público  que  sob  a  responsabilidade  do  Leiloeiro  Oficial,  Sr.  Giancarlo  Peterlongo  Lorenzini 

Menegotto  RETIFICA o  Edital nº 01/2025, publicado em 15 de junho de 2025, alterando o item 4.1 

do EDITAL 01/2025:

Dessa  forma,   4.1  Os  bens  estão  expostos  para  visitação  pública  em  horário 

comercial  das 08h até às 17h, nos dias 24, 25 e 26 de junho, através de agendamento a ser  

efetuado pelo telefone (55) 99932-3229 ou 3361- 2000

GIANCARLO PETERLONGO LORENZINI MENEGOTTO  DARI PAULO PRESTES TABORDA
Leiloeiro Oficial                                                         Prefeito Municipal

Centro Administrativo Bruno Edgar Schwerz
Rua Independência, nº 90, Centro, CEP: 98870-000 – Fone: (55) 3361-2000

administracao@girua.rs.gov.br
“VIVA A VIDA SEM DROGAS”
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